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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA – GP N° 185/2019

CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A 
FUNCIONÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

RESOLVE

  Art. 1°. Conceder Licença sem Vencimentos, ao servidor 
ANTÔNIO CLÓVIS DOS SANTOS, motorista, matrícula 0433-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no 
período de 09 de setembro de 2019 a 09 de março de 2020. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 09 de setembro de 2019.

 
______________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2019

APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2019, através do 
Edital n° 006/2019, publicado no Boletim Eletrônico Municipal n° 071/2019, 
de 06 de agosto de 2019, homologado por intermédio da Portaria GP n° 
128/2019, publicada no Boletim Eletrônico Municipal n° 071/2019, de 06 de 
agosto de 2019, CONVOCA a candidata, abaixo relacionada, a comparecer 
ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Camalaú, localizada 
a Rua Nominando Firmo, n° 56, Centro, Camalaú/PB, com horário de 
atendimento das 08h às 14h,  para apresentação dos documentos exigidos 
no Capítulo III – Dos Requisitos para admissão na função temporária, como 
também os constantes no Capítulo X, ambos do Edital n° 001/2019, publicado 
no Boletim Eletrônico do Município em 18 de julho de 2019, com vista, à 
contratação por prazo determinado de excepcional interesse público.

O prazo para apresentação é imediato, a contar da data de 
publicação deste Edital.

LISTA DE CONVOCADOS

013 – PROFESSOR DE CIÊNCIAS

NOME DO CANDIDATA Classificação
Maria Poliana dos Santos Sales – 013.005 1ª colocada (60 pontos)

Camalaú, 09 de setembro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

AVISO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA/CONVOCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00046/2019-CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2019

Torna público a suspensão  da sessão pública iniciada em 05 de Se-
tembro de 2019, ás 08h00min, da licitação modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo menor preço, visando: Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de (Alimentação Escolar) Merenda 
Escolar par atender as demandas das escolas da rede municipal 
de ensino conforme termo de referência, bem, como torna público 
que a continuidade da mesma se dará em  09 de setembro de 2019, 
ás 10h00min, no mesmo local da anterior. Informações: no horário das 
08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefo-
ne: (83) 33021013. E-mail: cplcamalaulicita@gmail.com. Edital: www.
camlau.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. Camalaú - PB, 05 de Setem-
bro de 2019.  

MARCIEL ALVES DA SILVA 

 Pregoeiro Oficial 
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